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Sua Excelência 
 
O Presidente da Assembleia Legislativa da 
Região Autónoma dos Açores 
 
Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores 
Rua Marcelino Lima 
9901- 858 HORTA 

 

S/ Ref. S/ Data N/ Ref. Data 

S/2106/2024 18/11/2024 Sai-SRAPC/2024/535 Ponta Delgada,  

Proc.º 54.03.00/3/XIII 

 

 

 00.012.004.002 04 de dezembro de 2024 

 

ASSUNTO: REQUERIMENTO N.º 214/XIII (PSD) - “APOIO ASSISTÊNCIA À 
MATERNIDADE”  

 
Em resposta ao requerimento mencionado em epígrafe, subscrito pelo Senhor 

Deputado Paulo Silveira, do Grupo Parlamentar do Partido Social Democrata, 

sem prescindir quanto ao teor dos considerandos, e pela mesma ordem das 

perguntas, somos a informar o seguinte: 

 

“1 – Número de pessoas que beneficiaram de apoio para os 

acompanhantes das grávidas das ilhas sem hospital.” 

Beneficiaram do apoio, como acompanhantes das grávidas, 106 pessoas. 

“2 – Montante afeto ao apoio para os acompanhantes das grávidas das 

ilhas sem hospital.” 

O montante total atribuído é de 90.906,16 €. 

 

“3 – Ilhas de residência das pessoas que beneficiaram de apoio para os 

E/2973/2024 Proc.º 054.03.00/3/XIII registado no webdoc a 04/12/2024 V0



 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

GOVERNO REGIONAL 
Secretaria Regional de Assuntos Parlamentares e Comunidades 

 
 

2/3 
________________________________________________________________________ 

Rua Margarida de Chaves n.º 103, 9500-088 Ponta Delgada – Telefone 296 922 200 
srapc@azores.gov.pt – https://portal.azores.gov.pt/  

acompanhantes das grávidas das ilhas sem hospital.” 

Apresenta-se os dados no quadro abaixo. 

ILHA N.º Beneficiários Valor Pago 

Santa Maria 17 34 168,88 € 

São Miguel* 22 9 754,86 € 

Graciosa 8 6 620,04 € 

São Jorge 14 10 585,93 € 

Pico 37 22 637,62 € 

Flores  6 6 156,31 € 

Porto Santo (Madeira) 2 982,52 € 

* Os dados de São Miguel, tem o efeito do incêndio ocorrido no HDES. 

 

 
 
   Com os melhores cumprimentos,  

 
 
 

 
O Secretário Regional dos Assuntos Parlamentares e Comunidades 

 
 Paulo Jorge Abraços Estêvão  
 
 
 
 
 
 
S.A.  


